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Referência: Advertência de não lançamento do relatório do PAI.
[bookmark: _GoBack]

Prezado Associado Ultra Popular,  



Considerando que V.Sas. não  encaminharam à FARMARCAS, responsável pelo gerenciamento e administração da marca ULTRA POPULAR as informações relativas ao PAI-Painel de Aferição de Indicadores, através do módulo financeiro do sistema operacional homologado pela FEBRAFAR para a transmissão dos dados, visando a geração dos indicadores gerenciais, sem a apresentação de justificativa plausível para o não cumprimento da cláusula g.3.4, do Contrato de Cessão de Uso de Marca firmado, viemos por meio desta NOTIFICÁ-LO da presente ADVERTÊNCIA.
Solicitamos que regularize sua participação como associado, fazendo o lançamento das informações atrasadas no PAI.
 Caso tais informações não sejam encaminhadas e as pendências de V. Sas não regularizadas no prazo de 5 dias, a contar do recebimento desta, V. Sas. estarão sujeitos a aplicação de multa no valor de 50% do salário-mínimo vigente, nos termos da cláusula 8.7.12, do Contrato de Cessão de Uso de Marca.
Informamos, ainda, que no caso de reincidência da infração acima, a multa será agravada para 100% do salário-mínimo e na hipótese de 3ª reincidência, na aplicação de multa no valor correspondente a 200% do salário-mínimo e EXCLUSÃO da ULTRAPOPULAR.

Desde já reiteramos, os protestos de elevada estima e apreço.
Cordialmente,

São Paulo, 24 de setembro de 2019

_______________________________________
PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO
OAB/SP N.º 153.772
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